
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

Fls. N.°

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N° 1 7 .3 2 3 /1 3

FABIO MARCONDES, Prefeito M unicipal de Lorena, no u so  

d a s  atribuições que lhe são conferidas por lei,
C o n sid e ran d o , que existe S indicância A dm inistrativa movida 

co n tra  a  servidora, processo n°.: 1 .349 /13 .
C o n sid e ran d o , que sobreveio noticia  de que a  Servidora 

SONlA DE FREITAS PEREIRA vem agravando seu  tra tam en to  e o ensino  

fornecido aos alunos, ocasionando novas reclam ações dos p a is  dos a lu n o s sobre 

a  su a  co n du ta  profissional.

RESOLVE:

A rt. I o - A fastar a  servidora SONlA DE FREITAS PEREIRA, sem

prejuízos de vencim entos ou van tagens por 90 (noventa) d ias, prorrogáveis u m a  

ú n ica  vez, conform e preconiza o artigo 231 do ESPL.

A rt. 2o - E sta  Portaria e n tra rá  em  vigor n a  d a ta  de su a

Publicação.

Registre-se e (■

P refeitura M unicipal de Lore; is tem bro de 2013.

FABIO MARCONDES 

P re fe ito  M unicipal

R e g is tra d o  e P u b lic a d o  n e s ta  d a ta  n o  P aço  M u n ic ip a l


